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§ 1° Os efeitos financeiros do disposto neste artigo vigoram, para os beneficiários
referidos no caput, a partir de 19 de setembro de 1992.

§ 2° À vantagem referida neste artigo fazem jus também os titulares de cargos integrantes
das carreiras da Advocacia-Geral da tJnio, de que trata o art. 20 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993, e os Juizes do Tribunal Marítimo instituído pela Lei no 2.180, de 5 de fevereiro de
1954, com as modificações introduzidas pela legislação ulterior.

Art. 6° Ficam prorrogados, por mais 24 meses, a partir do seu término, os prazos
referidos no art. 20 da Lei n°9.028, de 12 de abril de 1995.

Art. 7° O § 3° do art. 17 da Lei a° 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com
seguinte redação:

"§ 3 0 No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, no
que couber, o disposto no § 3° do art. 6° da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965."

Art. 81 As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 90 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.337,
de 12 de março de 1996.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, li de	 abril	 de 1996; 175°da Independência e 108°daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Mauro Cesar Rodrigues Pereira
Pedro Malan

Luiz Carlos Bresser Pereira

Geraldo Magela da Cruz Quintão

ANEXO 1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

S!TUAÇÀO ANTERIOR	 1	 SITUAÇÃO NOVA
N° DE 1	 DENOMINAÇÃO CODIGO N° DE 1	 DENOMINAÇÃO CODIGO

CARGOS
1

CARGOS

GABINETE DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

lO Consultor da União DAS 1015 lO Consultor da União DAS 102.6
3 Adjunto do Advogado- 3 Adjunto do Advogado-

Geral DAS 102.5 Geral DAS 102.6
1 Chefe de Gabinete DAS 101 5 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5
6 Assessor Tecnico DAS 1024 6 Assessor Técnico DAS 102.4
3 Oficial de Gabinete DAS 101 3 3 Oficial de Gabinete DAS 101 3
2 Oficial de Gabinete DAS 101.2 2 Oficial de Gabinete DAS 101.2
II Oficial de Gabinete DAS 101 1 16 Oficial de Gabinete DAS IÕI.l
5 Diretor de Divisão DAS 101 3 5 Coordenador DAS 101 3

ANEXO II

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N°DECARGOS	 1	 DENOMINAÇÃO 1	 CÓDIGO.

- GABINETE DO CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO

Assessor Juridico DAS 102.3
Oficial de Gabinete DAS 101.2
Oficial de Gabinete DAS 101,1

II - GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCACIA DA UNIÃO

5 Correuedor Auxiliar DAS 1016
Chefe de Gabinete DAS 101.4

5 Assessor Jurídico DAS 102.3
2 Assessor Técnico DAS 1023

Oficial de Gabinete DAS 1012
8 Oficial de Gabinete DAS 101 1
2 Coordenador DAS 101 3

Chefe de Divisão DAS 101.2
3 Chefe de Serviço DAS 101 1

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
N° DE DENOMINAÇÃO CODIGO1 N° DE DENOMINAÇÀO CÕDIGO

CAR ICARGOS I 1
III - GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DA UN!ÃO

3 Adjunto do Procurador- 5 Adjunto do Procurador-
Geral da Uuiào DAS 102 4 Geral da União DAS 102.5

2 Assessor Juridico DAS 102 3 4 Assessor Jurídico DAS 1023
1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
2 Assessor Técnico DAS 1023
1 Oficial de Gabinete DAS 1012
8 Oficial de Gabinete DAS 101 1
1 Coordenador-Geral DAS 1014
2 Coordenador DAS 101.3
4 Chefe de Divisão DAS 101.2
2 Chefe de Serviço DAS 101 1

ANEXO III

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N°DECARGOS	 DENOMINAÇÃO	 1	 CODIGO

- GABINETE DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASÍLIA,
NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO: estrutura unitária.

Chefe de Gabinete DAS 101.3
4 Assessor Jurídico DAS 102.3
2 Assessor Técnico DAS 102.2
2 Oficial de Gabinete DAS 101.1

Coordenador DAS 101 3
3 Chefe de Divisão DAS 101 2
6 1 Chefe de Serviço DAS 101 1

II- GABINETE DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE,
E EM RECIFE: estrutura iinitiiria.

Chefe de Gabinete DAS 101 3
3 Assessor Jurídico DAS 1023
2 Assessor Técnico DAS 102.2
2 Oficial de Gabinete DAS 101.1

Coordenador DAS 101.3
3 Chefe de Divisão DAS 101.2
6 Chefe de Serviço DAS 1011

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N°DECARGOS	 1	 DENOMINAÇÀO	 1	 CODIGO

1-PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL E NOS ESTADOS
DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura unitária.

4 Assessor Jurídico DAS 102,3
2 Assessor Técnico DAS 102.2

Coordenador DAS 101.3

II- PROCURAbORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DA BAHIA, CEARÁ,
GOIÁS, MINAS GERAIS, PARANÁ, PERNAMBUCO, SANTA CATARINA

E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitária.

2 Assessor Juridico DAS 102.3
Assessor Técnico DAS 102.2
Coordenador DAS 101.3

III - PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS, AMAZONAS,
ESPIRITO SANTO. MARANhÃO. MATO GROSSO. MATO GROSSO DO SUL, PARÁ,

PARAIBA, PIAUi, RIO GRANDE DO NORTE. RONDÔNIA E SERGIPE: estrutura unitária.

Assessor Jurídico DAS 102.3
Assessor Técnico 1 DAS 102.2
Coordenador DAS 101.3

1 V - PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPÁ,
RORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária.

Assessor Jurídico DAS 102.3
Assessor Técnico DAS 102.2

ANEXO V

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N°DECARGOS	 1	 DENOMINAÇÃO	 CODIGO

- PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO A
(quatro Procuradorias): estrutura unitária.

2 Assessor Jurídico DAS 102.2

II- PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO B
(nove Procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico DAS 102.2

III- PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO C
(vinte e oito Procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Juridico DAS 102.2
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ANEXO VI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

.4O DE CARGOS	 1	 DENOMINAÇÃO	 1	 CODIGO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenador-Geral	 DAS 101.4

7	 Coordenador	 DAS 101.3
3	 Chefe de Divisào	 DAS 101.2

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.380,D£ ii DE ABRIL DE 1996,

Dá nova redação a dispositivos da Lei n 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O § 6°do art. 20,0 art. 37e o art. 40 da Lei n°8.742, de  de dezembro de 1993,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20...........................................................................................................................

§ 6° A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe
multiprofissional do Sistema único de Saúde - SUS, do instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim especifico, na forma
estabelecida em regulamento.

"Art. 37. Os bencflcios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação do
respectivo requerimento.

§ 19 A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de noventa dias a
contar da data de sua protocolização.

§ 21 Na hipótese da concessão do beneficio após o prazo estabelecido no parágrafo
anterior, será o mesmo devido a partir do nonagésimo dia a contar da data da protocohzação do
requerimento."

'Ai-t. 40...........................................................................................................................

§ 1 1 A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de
continuidade.

§ 2° É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente,
aos requisitos estabelecidos nos incisos 1, II ou ifi do § 1° do art. 139 da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991.'

Art. 2° Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no § 6° do art. 20 e no art. 37 da
Lei n°8.742, de 1993, deverão, até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao
que consta daqueles dispositivos.

Art. 3 0 O requerimento de beneficio de prestação continuada, de que trata o art. 37 da
Lei n°8,742, de 1993, será protocolizado a partir de 1° de janeiro de 1996.

Au. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.338,
de 12 de março de 1996.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de	 abril	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Stephanes

MEDIDA PROWSÓRI4 N° 1.381 ,DE 11 DE ABRIL DE 1996.

Fixa critérios para a progressiva unificação das tabelas
de vencimentos dos servidores, altera o Anexo II da Lei
n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, para
implementação da isonomia a que se refere o § 1° do art.
39 da Constituição, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição quelhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Au. 1 1 Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo de implementação da isonomia
de vencimentos dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Tribunal de Contas da União e do Ministério Público da União.

Au. 2° A equiparação do vencimento básico dos servidores civis do Poder Executivo ao
dos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Tribunal de Contas da União e do
Ministério Público da União, far-se-á de forma gradativa e nos limites das disponibilidades financeiras e
orçamentárias da União, mediante a concessão das diferenças. pagas, -separadamente ou já incorporadas.

§ 1° Para os fins previstos no caput deste artigo, as tabelas de vencimento básico, assim
definido na alínea "a' do inciso Ido art. 1 ° da Lei n°8.852, de 4 de fevereiro de 1994, passam a vigorar,
nos meses de setembro, outubro e novembro de 1994 na conformidade do disposto nos Anexos 1,11 e III
desta Medida Provisória.

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo aos servidores civis que, por força de decisão
judicial ou administrativa, já estejam percebendo vencimento básico equiparado aos das tabelas vigentes
para o Poder Legislativo, fr-se--á mediante compensação de valores, sem redução do valor do
vencimento.

Art. 3° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de
Representação pelo exercício de posto ou graduação em situações normais e os do Adiciónal de
Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, para os meses de
setembro, outubro e novembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo W desta Medida
Provisória

Art. 4° Fica reconstituída a Comissão a que se refere o art. 6° da Lei n" 8.852, de 1994,
com a composição e as atribuições nela previstas, cabendo-lhe promover estudos que objetivem,
especialmente:

1 - o agrupamento de cargos com atribuições iguais ou assemelhadas, observando-se,
ainda, a complexidade das tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção, progressão e qualificação;

li - a implementação do disposto no inciso Ido art. 30 da Lei n° 3.448, de 21 de julho de
1992;

III - o estabelecimento de critérios para incorporação ou alteração dos percentuais de
gratificações, vantagens e adicionais;

IV - a elaboração da matriz de vencimentos.

Art. 5° O vencimento básico dos servidores civis ativos, inativos e pensionistas da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fI.rndacional, a partir de 1 0 de dezembro de 19y4,
passa a ser o constante dos Anexos V eVI desta Medida Provisória.

Art. 6" Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de
Representação pelo exercício do posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, a partir de 1° de
dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII desta Medida Provisória.

Art. 7° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se, no que couber, aos proventos da
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal.

Art. 80 As despesas decorrentes destã Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

Au. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.339,
de 12 de março de 1996.

Au. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Au. 11. Revogam-se o disposto no § 1" do art. 1° da Lei Delegada n° 12, de 7 de agosto
de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, e demais disposições
em contrário, a partir de 1° de setembro de 1994.

Brasília, 11 de	 abril de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson Á. Jobim
Pedro Malan
José Serra

OY	
Luiz Carlos Bresser Pereira

Clóvis de Barros Carvalho
Benedito Onofre Bezerra Leonel

ANEXO IDA MEDIDA PROVISORIAN° 1.381 ,DE 11 DE ABRIL DE 1996

Tabela de vencimenlobasicp apilcaveis aos servidores das Carreiras a. Diplomata. Auditoria do

Tesouro Nacional, Policia Federal, Policia Civil do DF e dos Policiais Civis doa Extintos Territorios

Federais, Orcamento, de Financas e Controle, Procuradoria da Fazenda Nacional. Especialistas em
Pollticas Publicas e Gestao Governamental. Carreira de Clencia e Tecnologia à dos servidores da
San nrnra sirsnP r'.VM .IPFA

CL	 P SUPERIOR INTERMEDIARIO
[ 	

AUXILIAR

1	 40 HORAS	 1 30 HORAS 40 HORAS 1 30 HORAS 40 HORAS 1 30 HORAS

III 429,51 322.13 -	 253,90 190,43 150,35	 112,76

A	 ii 401,88 301,41 243,28 182,46 143,17	 107,38

375,55 281.66 233,10 174,83- 136,32 	 102,24 1.
VI 330,08 247,56 223,36 . 167,52 129,e2 1
V 310,48 232,86 214,04 160,53 123,64	 92,73

O	 1 301,52 226,14 205,11 153,83 117,771	 88,33

iii 292.82 219,62 196.561 147,42 112,17	 84,13

II 284,37 213.28 188,37 141,28 106,86	 80.15

- 276.17 207.13 180,54 135.41 101,82	 76.37

VI 268.21 201,16 173,04 129,78 97,02 72,77

V 260,49 195,37 165,86 124,40 92,46 69.35

C IV 252,99 189,74 158,96 119,23 88,12 66,09

245,71 184,28 152,41 114,31 84,01 63,01

Ii 238,64 178,98 146,10 109,58 80,09 60,07

231.78 173.84 140.07 105,05 76,26 57,27 1
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